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Ata 038/2020 

3ª Sessão Extraordinária do Ano de 2020 

13ª Sessão Remota 

De acordo com a Resolução n.º 04/2020, onde “Institui o Sistema de Deliberação 

Remota no âmbito da Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, a ser utilizado 

durante a emergência de saúde pública relacionada ao Coronavírus – COVID-19”, 

às dezenove horas e quarenta e nove minutos, do dia vinte e quatro de novembro do 

ano dois mil e vinte (24/11/2020), com a ausência das Vereadoras Arlete Latzuk 

Penna e Clarice Nunes Pereira, o Presidente da Mesa Diretora, Vereador Aguinaldo 

Paz de Moura, declara aberta a terceira Sessão Extraordinária e décima terceira 

Sessão Remota do ano de dois mil e vinte. O Presidente informa que a finalidade da 

sessão é para tratar do Ofício n.º 032/2020 da Procuradoria Jurídica do Município 

que trata da concessão de licença para tratamento de saúde ao Prefeito José 

Reinoldo Oliveira, o qual se encontra hospitalizado na UTI (Unidade de Terapia 

Intensiva) na cidade de Ivaiporã acometido pelo Covid-19. O Presidente pede que o 

Primeiro Secretário, Vereador José Valdivino Gomes, proceda com a leitura do Ofício 

n.º 032/2020, bem como a Declaração Médica expedida. Após, o Presidente coloca 

em única discussão o Regime de Urgência ao Ofício n.º 32/2020, conforme Art. 68 § 

2º do Regimento Interno da Casa e ninguém se manifesta. Coloca, então, em 

votação o Regime de Urgência e é aprovado por Unanimidade. O Presidente coloca 

em única discussão o Ofício n.º 032/2020, o qual solicita a concessão de 

licenciamento para tratamento de saúde ao Prefeito José Reinoldo Oliveira e 

ninguém se manifesta. Coloca, então, em única votação a concessão de 

licenciamento para tratamento de saúde ao Prefeito José Reinoldo Oliveira e é 

aprovado por unanimidade. Declara aprovada a concessão de licença para 

tratamento de saúde ao Prefeito José Reinoldo Oliveira e pede para que a Secretaria 

da Casa elabore Decreto Legislativo conforme artigos 43 e 17, VIII da Lei Orgânica 

Municipal e que envie ao Executivo Municipal para que este tome as devidas 

providências quanto a transmissão do cargo de Prefeito ao Vice-Prefeito. O 

Presidente abre espaço para pronunciamento dos Senhores Vereadores e do Vice-
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Prefeito. O Vice-Prefeito, senhor Luiz Antônio de Lima, agradece aos Vereadores 

pela sessão e aprovação da licença. Diz que o Município necessita de um 

representante e a lei ampara a transmissão do cargo. Pede a todos uma corrente de 

oração em prol da saúde do Prefeito. O Vereador Arival Gonçalves Ferreira deseja 

sucesso ao Vice-Prefeito e pede oração pela saúde do Prefeito e por todos os que 

testaram positivo ao Covid-19. O Vereador Romildo Cordeiro de Souza deseja saúde 

e sucesso ao Vice-Prefeito e pede oração pela saúde do Prefeito. O Vereador João 

Alex Damião pede oração pela saúde do Prefeito e de todos que testaram positivo 

ao Covid-19. Pede cuidados a população. Deseja boa sorte ao Vice-Prefeito. O 

Vereador Élio José Melo Machado pede oração pela saúde do Prefeito e Vice-

Prefeito e todos que testaram positivo ao Covid-19. Deseja boa sorte ao Vice-

Prefeito, comentando que o Município necessita de um gestor e por isso a realização 

da sessão extraordinária para que haja a transmissão do cargo o mais rápido 

possível. O Vereador Jacir Zierhut deseja um bom fim de mandato ao Vice-Prefeito 

e pede orações ao Prefeito. O Presidente pede que o Primeiro Secretário proceda 

novamente com a leitura do Ofício n.º 032/2020. O Presidente ressalta que o pedido 

do Ofício n.º 032/2020 já fora aprovado e que será elaborado Decreto Legislativo 

concedendo a licença ao Prefeito José Reinoldo Oliveira, ocorrendo então a 

transmissão do cargo ao Vice-Prefeito Luiz Antônio de Lima. O Vereador José 

Valdivino Gomes deseja boa sorte ao Vice-Prefeito, pedindo cuidados e bênçãos a 

todos. O Presidente faz as considerações finais e declara encerrada a sessão.  

 

 

 

 

Aguinaldo Paz de Moura         Élio José Melo Machado         Jose Valdivino Gomes 
 

Presidente                                 Vice- Presidente                   Primeiro Secretário         
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Arlete Latzuk Penna            Arival Gonçalves Ferreira          Clarice Nunes Pereira  

Segunda Secretária                        Vereador                                Vereadora 

 

                                                                    

 

Jacir Zierhut                  João Alex Damião                      Romildo Cordeiro de Souza 

Vereador                             Vereador                                            Vereador 

 


